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EXTRATO DE CONTRATO Nº  32/2019
Pregão nº 5/2019

 PARTES: CONTRATANTE Autarquia Municipal de Educação de Alvorada do Sul - PR E A 
CONTRATADA  PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA LUIZ PORTO DE SANTANA 36321257915 
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
DE SOLDA, CHAPEAÇÃO, FUNILARIA E PINTURA PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS DA FROTA 
MUNICIPAL
 VALOR: R$-77.000,00 Setenta e Sete Mil Reais
 Dotação: 
 DOTAÇÕES
Conta da despesa   Funcional programática   Fonte de recurso   Natureza da despesa   Grupo da fonte
         3180          63.001.12.361.0014.2122          104 3.3.90.39.00.00        Do Exercício
 DURAÇÃO: 06/06/2019 – ATÉ   05/06/2020
 DATA DA ASSINATURA: 06/06/2019
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,06/06/2019

EXTRATO DE CONTRATO Nº  57/2019
Pregão nº 8/2019

 PARTES: CONTRATANTE Prefeitura Municipal de Alvorada do Sul E A CONTRATADA  
PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA LUIZ PORTO DE SANTANA 36321257915 
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA EVENTUAL SERVIÇO DE FU-
NILARIA E PINTURA DE VEICULOS LOTADO NA PREFEITURA MUNICIPAL.
 VALOR: R$-77.000,00 Setenta e Sete Mil Reais
 Dotação: 
 DOTAÇÕES
Conta da despesa   Funcional programática   Fonte de recurso   Natureza da despesa   Grupo da fonte
         4980         20.003.15.452.0017.2044           504 3.3.90.39.00.00        Do Exercício
 DURAÇÃO: 06/06/2019 – ATÉ   05/06/2020
 DATA DA ASSINATURA: 06/06/2019
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,06/06/2019

LEI  Nº 2655/2019
 SÚMULA: Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial Suplementar e dá outras 
providencias.
 A CAMARA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU,E 
EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE,
 L E I : 
	 Art.	 1º-	Fica	o	Executivo	Municipal	 autorizado	a	abrir	 no	 corrente	exercicio	 financeiro,	
em uma ou mais vezes, um Crédito Adicional Especial Suplementar na importância de até R$ 15,00 ( 
Quinze Reais), no orçamento da Prefeitura Municipal de Alvorada do Sul, conforme tabela explicativa 
abaixo:
 16  SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL 
 16.005  FDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – DIVISÃO DE 
   PROGRAMAS SOCIAIS E HABITAÇÃO 
 08.244.0008.6-156 CONVÊNIO FAMÍLIA PARANAENSE 2017 – FEAS 
   INCENTIVO 4
 3523 - 33.22.93.00.00 Indenizações e Restituições                                                
 Fonte : 3784 – Convênio Família Paranaense 2017 – Feas Incentivo 4 ...........................1,74
 Fonte : 784 – Convênio Família Paranaense 2017 – Feas Incentivo 4......................... 3,69
 TOTAL ......................................................................................................................... 5,43
 Art. 2º -  Como recurso para abertura do Crédito Adicional Especial Suplementar previsto 
no	Artigo	anterior,	será	utilizado	em	igual	quantia	o	cancelamento	das	dotações	abaixo	especificadas,	
constante	da	Tabela	Explicativa	da	despesa	do	orçamento	em	vigor,	conforme	abaixo	se	especifica:
 16  SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL 
 16.005  FDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – DIVISÃO DE 
   PROGRAMAS SOCIAIS E HABITAÇÃO 
 08.244.0008.6-156 CONVÊNIO FAMÍLIA PARANAENSE 2017 – FEAS INCENTIVO 4
 3524 - 33.90.30.00.00 Material de Consumo                                                
 Fonte : 3784 – Convênio Família Paranaense 2017 – Feas Incentivo 4 ...........................1,74
 Fonte : 784 – Convênio Família Paranaense 2017 – Feas Incentivo 4 ......................... 3,69
 TOTAL ......................................................................................................................... 5,43
 Art. 3º -   O Crédito Adicional Especial Suplementar previsto neste artigo, destina-se a 
única e exclusivamente a devolução de sobra do Convênio Família Paranaense 2017 – Feas Incentivo 
4 na fontes: 784 – Convênio Família Paranaense 2017 – Feas Incentivo 4, oriundos de excesso de 
arrecadação	do	exercicio,	referente	a	rendimentos	de	aplicação	financeira.
 16  SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL 
 16.005  FDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – DIVISÃO DE  
   PROGRAMAS SOCIAIS E HABITAÇÃO 
 08.244.0008.6-156 CONVÊNIO FAMÍLIA PARANAENSE 2017 – FEAS INCENTIVO 4
 3523 - 33.22.93.00.00 Indenizações e Restituições                                                
 Fonte : 784 – Convênio Família Paranaense 2017 – Feas Incentivo 4 ...........................9,57
 TOTAL ......................................................................................................................... 9,57
	 Art.	4º	-				Para	a	abertura	do	Crédito	Adicional	Especial	Suplementar,	fica	o	Poder	Exe-
cutivo Municipal autorizado a utilizar-se do recurso previsto na Resolução nº 1.819, de 05 de março de 
2002 aprovada pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
	 Art.	5º	-				A	Classificação	da	despesa	que	trata	o	Artigo	1º,	desta	Lei,	será	feita	no	Ato	que	
abrir o respectivo Crédito, na forma do Artigo 46, da lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964.
 Art. 6º -    Esta lei vigora a partir de sua publicação, e revogam-se as disposições em   
contrário.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, AOS 30 DE MAIO DE 
2019.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
PREFEITO MUNICIPAL

 Elaborado por: 
Luis Antonio Confortini

Técnico em Contabilidade

LEI  Nº 2656/2019
 SÚMULA: Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial e dá outras providencias.
 A CAMARA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU,E 
EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE,
 L E I : 
	 Art.	1º-	Fica	o	Executivo	Municipal	autorizado	a	abrir	no	corrente	exercicio	financeiro,	em	
uma ou mais vezes, um Crédito Adicional Especial na importância de até R$ 35.230,00 ( Trinta e Cinco 
Mil, Duzentos e Trinta Reais), no orçamento da Prefeitura Municipal de Alvorada do Sul, conforme 
tabela explicativa abaixo:
 15  SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
 15.003  DIVISÃO DE TESOURARIA
 04.123.0002.2-158 DEVOLUÇÃO DE RECURSOS DE CONVÊNIOS DIVERSOS
 2431 – 33.22.93.00.00 Indenizações e Restituições                                                   
 Fonte :  798 – Convênio Patrulha Agrícola ............................................................... 220,00
 2432 – 33.22.93.00.00 Indenizações e Restituições                                                   
 2433 - 33.22.93.00.00      
 Fonte : 3806 – Convênio Aquisição Automóvel Sedan ................................................. 8,00
 Fonte : 806 – Convênio Aquisição Automóvel Sedan .................................................. 2,00 
 Indenizações e Restituições                                                   
 Fonte : 3811 – Convênio Aquisição de Patrulha Mecanizada – Retro 
     Escavadeira ................................................................................ 32.476,34
 Fonte : 811 – Convênio Aquisição de Patrulha Mecanizada – Retro 
   Escavadeira ................................................................................... 2.523,66
  VALOR TOTAL .............................................................................  35.230,00
 § ÚNICO - O Crédito Adicional Especial previsto no “caput” deste Artigo, destina-se a 
única e exclusivamente a devolução de convênios diversos entre este Municipio e a União, nas fontes 
recuros: 798 – Convênio Patrulha Agrícola, Fonte : 806 – Convênio Aquisição Automóvel Sedan, 811 
– Convênio Aquisição de Patrulha Mecanizada, provenientes de superávit de exercícios anterior, e 
excesso de arrecadação do exercicio.
 Art. 2º -    Para a abertura do Crédito Adicional Especial previsto no Artigo 1º desta Lei, 
fica	o	Poder	Executivo	Municipal	autorizado	a	utilizar-se	do	recurso	previsto	na	Resolução	nº	1.819,	de	
05 de março de 2002 aprovada pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná
	 Art.	3º	-				A	Classificação	da	despesa	que	trata	o	Artigo	1º,	desta	Lei,	será	feita	no	Ato	que	

PORTARIA Nº. 086/2019
 O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALVO-
RADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e que lhe são conferidas por 
Lei.
 R E S O L V E:
 CONCEDER, 10 (DEZ) dias de Férias atinente ao período de 2015-2016 (quinze dias), 
ao (a) Servidor (a). MARCOS ANTONIO TANAJURA, ocupante da Função do Cargo de TECNICO EM 
INFORMATICA, pertencente ao quadro de Pessoal Efetivo, admitido (a) em 15 de agosto de 1988, 
regido (a) pelo Regime “Estatutário”, lotado (a) no (a) Divisão de Recursos Humanos, pela Fundação 
Municipal de Saúde, entidade desta Prefeitura Municipal, à partir do dia 05 de junho de 2019 à 19 de 
junho de 2019, devendo retornar em sua atividade no dia 20 de junho de 2019, de acordo com o Esta-
tuto dos Servidores Municipais de Alvorada do Sul Estado do Paraná.   
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARA-
NÁ, aos três dias do mês de junho do ano de dois mil e dezenove.

ANTONIO D. DOS SANTOS FILHO
Divisão de Recursos Humanos

VALTEIR APARECIDO BAZZONI
Secretário Municipal de Saúde

PORTARIA Nº. 087/2019
 O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALVO-
RADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e que lhe são conferidas por 
Lei.
 R E S O L V E:
 CONCEDER, 90 (NOVENTA) dias de Licença Especial, ao (a) Sr. (a). GRAZIELE DIAS 
DE MORAES, ocupante da Função do Cargo de AGENTE DE ENDEMIAS, pertencente ao quadro de 
Pessoal Permanente, admitido (a) em 03 de junho de 2014, regido (a) pelo Regime “Estatutário”, lotado 
(a) no (a) Divisão de Fiscalização, Vigilância Sanitária e Epidemiologia, pela Fundação Municipal de 
Saúde, entidade desta Prefeitura Municipal, por ter completado quinqüênio, ou seja, 05 (cinco) anos 
ininterruptos de efetivo exercício, referente ao período de 03 de junho de 2014 à 02 de junho de 2019 
(noventa dias), de conformidade com o Estatuto dos servidores Municipais de Alvorada do Sul, Estado 
do Paraná, à partir do dia 03 de junho de 2019 à 31 de agosto de 2019, devendo retornar em sua ativi-
dade no dia 01 de setembro de 2019.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARA-
NÁ, aos qüatro dias do mês de junho do ano dois mil e dezenove.

ANTONIO D. SANTOS FILHO
Divisão de Recursos Humanos

VALTEIR APARECIDO BAZZONI
Secretário Municipal de Saúde

PORTARIA Nº. 088/2019
 O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALVORA-
DA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e que lhe são conferidas por Lei.
 R E S O L V E:
 CONCEDER, 30 (TRINTA) dias de Férias atinentes aos períodos de 2016-2017 (quinze 
dias) e 2017-2018 (quinze dias), ao (a) Servidor (a). MARIA DE FÁTIMA FERREIRA, ocupante da 
Função do Cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, pertencente ao quadro de Pessoal Efetivo, 
admitido (a) em 24 de maio de 2000, regido (a) pelo Regime “Estatutário”, lotado (a) no (a) Divisão de 
Hospital, pela Fundação Municipal de Saúde, entidade desta Prefeitura Municipal, à partir do dia 04 de 
junho de 2019 à 03 de julho de 2019, devendo retornar em sua atividade no dia 04 de julho de 2019, de 
acordo com o Estatuto dos Servidores Municipais de Alvorada do Sul Estado do Paraná.   

abrir o respectivo Crédito, na forma do Artigo 46, da lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964.
 Art. 4º -    Esta lei vigora a partir de sua publicação, e revogam-se as disposições em   
contrário.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, AOS 30 DE MAIO DE 2019.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
PREFEITO MUNICIPAL

 Elaborado por: 
Luis Antonio Confortini

Técnico em Contabilidade

LEI  Nº 2657/2019
 SÚMULA: Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial Suplementar e dá outras pro-
videncias.
 A CAMARA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU,E 
EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE,
 L E I : 
	 Art.	1º-	Fica	o	Executivo	Municipal	autorizado	a	abrir	no	corrente	exercicio	financeiro,	em	
uma ou mais vezes, um Crédito Adicional Especial Suplementar na importância de até R$ 253.000,00 
(Duzentos e Cinquenta e Três Mil Reais), no orçamento da Prefeitura Municipal de Alvorada do Sul, 
conforme tabela explicativa abaixo:
 21  SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
 21.002  DIVISÃO DA INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
 22.661.0025.2.161 CONVÊNIO CONSTRUÇÃO DE BARRACÃO INDUSTRIAL
 5241  – 44.90.51.00.00 Obras e Instalações                                                  
 Fonte:000 – RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES ............................................... 8.000,00
 TOTAL .................................................................................................................. 8.000,00
 Art. 2º -  Como recurso para abertura do Crédito Adicional Especial Suplementar previsto 
no	Artigo	anterior,	será	utilizado	em	igual	quantia	o	cancelamento	das	dotações	abaixo	especificadas,	
constante	da	Tabela	Explicativa	da	despesa	do	orçamento	em	vigor,	conforme	abaixo	se	especifica:
 26  SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
 26.002  DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE 
 18.541.0021.2.062 ATIVIDADES DE DESTINAÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS
   E PROTEÇÃO NATURAL
 7230  – 33.90.30.00.00 Material de Consumo                                                  
 Fonte:000 – RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES ............................................... 8.000,00
 TOTAL .................................................................................................................. 8.000,00
 Art. 3º - O Crédito Adicional Especial Suplementar previsto nesta Lei, destina-se a 
única e exclusivamente para construção de barracão industrial, através do Contrato de Repasse nº 
855286/2017/MDIC/CAIXA, Processo nº SR.2612.9001109-00/2017 na fonte de recursos: 819 – Con-
vênio Construção de Barracão Industrial, oriundos de recursos de excesso de arrecadação de recursos 
vinculados.
 21  SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
 21.002  DIVISÃO DA INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
 22.661.0025.2.161 CONVÊNIO CONSTRUÇÃO DE BARRACÃO INDUSTRIAL
 5242  – 44.90.51.00.00 Obras e Instalações                                                  
 Fonte:819 – CONVÊNIO CONSTRUÇÃO DE BARRACÃO INDUSTRIAl ........245.000,00 
 TOTAL ............................................................................................................... 245.000,00
	 Art.	4º	-		Para	a	abertura	do	Crédito	Adicional	Especial	Suplementar,	fica	o	Poder	Execu-
tivo Municipal autorizado a utilizar-se do recurso previsto na Resolução nº 1.819, de 05 de março de 
2002 aprovada pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná
	 Art.	5º	-				A	Classificação	da	despesa	que	trata	o	Artigo	1º,	desta	Lei,	será	feita	no	Ato	que	
abrir o respectivo Crédito, na forma do Artigo 46, da lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964.
 Art. 6º -    Esta lei vigora a partir de sua publicação, e revogam-se as disposições em   
contrário.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, AOS 30 DE MAIO DE 
2019.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
PREFEITO MUNICIPAL

 Elaborado por: 
Luis Antonio Confortini

Técnico em Contabilidade

PORTARIA Nº 059 /2019.
 O PRFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, e que lhe são conferidas por Lei, 
 R E S O L V E:
 Art. 1º - Instaurar o processo de TOMADA DE CONTAS ESPECIAL nos repasses realiza-
dos	pelo	Município	de	Alvorada	do	Sul,	através	de	contratos	firmados	junto	a	CISMEPAR	–	Consórcio	
Intermunicipal de saúde do Médio Parapanema, para a apuração de irregularidade constatada de an-
temão pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná, sobretudo quanto à existência de lesão ao erário 
causado pelas divergências e/ou eventuais omissões relativas ao Imposto de Renda Retido na Fonte .
 Art. 2º - Nomear a Comissão Especial encarregada do Processo de Instauração e Análise 
das Prestações de Contas alusiva à tomada de contas ora instaurada, a qual será constituída dos 
seguintes servidoras, sob a presidência do primeiro:
 I- Andre Luiz Debiasio – Secretário Administração
 II- Robson Rodrigo Bortolucci- Assessor Juridico
 III- Ricardo Pereira da Costa – Controlador Geral
 A comissão e constituída de servidores do quadro efetivo do município.
 §1º- A Comissão Especial ora constituída será responsável pelas apurações, emissão de 
instruções,	Pareceres,	Relatórios,	Notificações,	sempre	respeitando	os	ritos	e	formalidades	do	proces-
so, nos termos das normas vigentes.
 §2º- Fica a Comissão Especial ora instituída a requerer quaisquer documentos e infor-
mações pertinente a este processo n.º304575/18, junto aos órgãos partícipes da transferência, tanto 
como a Autarquia Municipal de Saúde e o CISMEPAR – Consórcio Intermunicipal de Saúde do Médio 
Paranapanema.
	 Art.	3º-	O	objeto	deste	procedimentos	é	a	apuração	dos	fatos	,	de	identificação	de	respon-
sáveis	,	qualificação	de	danos	,	e	o	encaminhamento	das	providências	para	o	imediato	ressarcimento	
dos	valores	identificados	como	irregulares	aos	cofres	públicos,	caso	seja	constatada	a	procedência	da	
Tomada de Contas, caracterizada pela existência de ação e /ou omissão causadora de dano ao erário.
 §1º- O prazo máximo estabelecido para a conclusão dos trabalhos relativos a este proces-
so é de 120 ( cento e vinte dias) a contar da publicação desta portaria.
 Art. 4º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL “SEBASTIÃO GONÇALVES DE MELLO”, DE ALVORA-
DA DO SUL, aos seis dias do mês de Junho do ano de dois mil e nove.

RICARDO PEREIRA DA COSTA
Controlador Geral

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
Prefeito Municipal

 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO 
SUL, ESTADO DO PARANÁ, aos qüatro dias do mês de junho do ano de dois 
mil e dezenove.

ANTONIO D. SANTOS FILHO
Divisão de Recursos Humanos

VALTEIR APARECIDO BAZZONI
Secretário Municipal de Saúde 

PORTARIA Nº. 089/2019
 O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALVO-
RADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e que lhe são conferidas por 
Lei.
 R E S O L V E:
 CONCEDER, 10 (DEZ) dias de Férias atinente ao período de 2017-2018 (dez dias), ao (a) 
Servidor (a). FERNANDA PEREIRA FODRA, ocupante da Função do Cargo de ODONTOLOGO, per-
tencente ao quadro de Pessoal Efetivo, admitido (a) em 18 de fevereiro de 2008, regido (a) pelo Regime 
“Estatutário”, lotado (a) no (a) Divisão de Odontologia, pela Fundação Municipal de Saúde, entidade 
desta Prefeitura Municipal, à partir do dia 09 de julho de 2019 à 18 de julho de 2019, devendo retornar 
em sua atividade no dia 19 de julho de 2019, de acordo com o Estatuto dos Servidores Municipais de 
Alvorada do Sul Estado do Paraná.   
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARA-
NÁ, aos qüatro dias do mês de junho do ano de dois mil e dezenove.

ANTONIO D. DOS SANTOS FILHO
Divisão de Recursos Humanos

VALTEIR APARECIDO BAZZONI
Secretário Municipal de Saúde

EXTRATO DE CONTRATO Nº  56/2019
 Pregão nº 8/2019
 PARTES: CONTRATANTE Fundação Municipal de Saúde de Alvorada do Sul - PR E A 
CONTRATADA  PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA LUIZ PORTO DE SANTANA 36321257915 
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
DE SOLDA, CHAPEAÇÃO, FUNILARIA E PINTURA PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS DA FROTA 
DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
 VALOR: R$-77.000,00 Setenta e Sete Mil Reais
 Dotação: 
 DOTAÇÕES
Conta da despesa   Funcional programática   Fonte de recurso   Natureza da despesa   Grupo da fonte
         2300          52.005.10.302.0022.2101          303 3.3.90.39.00.00         Do Exercício
 DURAÇÃO: 06/06/2019 – ATÉ   05/06/2020
 DATA DA ASSINATURA: 06/06/2019
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,06/06/2019

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 012/2019 – EMERGÊNCIA
CONTRATO N.º 094/2019 – ID 83458

 DA FINALIDADE: Dispensa de Licitação.
  DO OBJETO: fornecimento manutenção preventiva e corretiva da iluminação pública do 
município de Sertanópolis.
  DO CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SERTANÓPOLIS, com sede e foro em Sertanópo-
lis, Estado do Paraná, localizada à Avenida Doutor Vacyr Gonçalves Pereira n.º 342, CEP 86.170-000, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 76.245.034/0001-08, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. Aleocídio Balzanelo, brasileiro, portador da cédula de identidade registro n.º 599.558/SESP/PR, e 
inscrito no CPF (MF) sob o n.º 044.731.679-68.
 DO CONTRATADO: CARLOS VINÍCIUS DIAS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, pessoa jurí-
dica de direito privado inscrita no CNPJ/MF n.º 17.876.691/0001-94, com sede Av Seis de Junho, 602 
– sala 14, Sertanópolis/Pr.
 DA JUSTIFICATIVA: Contratação de serviço de fornecimento de manutenção preventiva 
e corretiva da iluminação pública do município de Sertanópolis, de forma emergencial pelo período de 
90	dias.	Ao	realizar	pesquisa	de	preço	para	a	renovação	do	contrato	até	então	vigente,	verificou-se	ser	
mais vantajosa uma nova contratação em decorrências dos valores apresentados.
 DO VALOR: R$ 28.350,00 (vinte e oito mil, trezentos e cinquenta reais).
  DO PRAZO: o presente terá sua vigência pelo período de 90 (noventa) dias.
  DO FUNDAMENTO LEGAL: é dispensável o procedimento licitatório, vez tratar-se de 
caso de emergência, eis que caracterizada urgência de atendimento de situação que pode ocasionar 
prejuízo, o que se encontra disciplinado no artigo 24, inciso IV da Lei Federal n.º 8.666/93.
   Sertanópolis, 06 de junho de 2019.

ALEOCÍDIO BALZANELO
Prefeito Municipal

 Utilizando-se do permissivo contido na Lei nº 8666/93, e no Contrato nº 210/2018, que 
tem por objeto a construção de muro e portão na UBS Raul Garcia, pelo presente instrumento vêm 
realizar aditivar o contrato original nos seguintes termos:
 Cláusula I – Fica estendido em 60 dias o prazo de execução da obra previsto na Cláusula 
Quarta e Aditivo nº 01.
 Cláusula II – Fica prorrogada em 60 dias a vigência estabelecida na Cláusula Sétima e 
Aditivo nº 01.
 Permanecem inalteradas as demais disposições contratuais.
 O presente termo entra em vigor na data de sua assinatura.
 Primeiro de Maio - PR, 03 de junho de 2019.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
Prefeita

C. DOMICIANO EIRELI - ME 
Contratada

ADENDO RETIFICADOR Nº 01 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 41/2019 

 A Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, Estado de Paraná, com autorização da Prefei-
ta Bruna de Oliveira Casanova, amparado nos superprincípios que regem a ADMINISTRAÇÃO PÚBLI-
CA, “SUPRAMACIA DO INTERESSE PÚBLICO E INDISPONIBILIDADE DO INTERESSE PÚBLICO” 
(LIMITE DE ATUAÇÃO), torna público para conhecimento de quantos possam interessar a alteração do 
edital através do referido “adendo”. 
	 Fica	retificado	o	Item	4.1	do	Edital,	ficando	a	forma	correta,	conforme	segue:
 4.1 - Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos, até o 
dia 17 de junho de 2019 às 08:30min
 Mantém-se a mesma data de abertura do certame conforme previsto no art. 21, parágrafo 
4º da Lei 8.666, por considerar que, o referido “adendo” não interfere na condição de valores e propos-
ta, por se tratar apenas da correção de erro material.
 O credenciamento, dos envelopes contendo as Propostas de Preços e a Documentação 
de Habilitação será recebida no dia 17 de junho de 2019 até as 08h30min, na sede da Prefeitura Muni-
cipal, à Rua Onze, nº 674. O edital poderá ser lido e obtido no Departamento de Licitação e Contratos 
da Prefeitura de Primeiro de Maio, na Rua Onze, nº 674, das 07h45min às 11h45min e das 13h00min 
às 17h00min ou solicitado pelo site: www.primeirodemaio.pr.gov.br
 Primeiro de Maio/PR, 06 de Junho de 2019.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita


